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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 

MUNICÍPIO DE PARECI NOVO - RS 

                                             SECRETARIA DE EDUCAÇÃO                                          

 
Data da sessão: 25/06/2026 Horário: 09:01h 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global  Modo de disputa: Aberta 
Impugnações e Esclarecimentos: 22/06/2026 – 23:59 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARECI NOVO, no uso de suas atribuições, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei 

Complementar nº 123/2006, Lei nº 11.488/2007, Decreto Municipal nº 2.165 e das 
exigências estabelecidas neste edital. 

A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no endereço 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 25 de junho de 2026, às 09:01, 

devendo as propostas serem enviadas até às 09:00hrs, sendo que todas as referências de 
tempo observam o horário de Brasília. 

A sessão será conduzida por Agente de Contratação. 

1. OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de engenharia destinados à execução de obra de Construção de 
Espaço Educativo Rural (Projeto FNDE) nas dependências da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Catharina Fridolina Weissheimer, localizada na Rodovia Alfredo Roque 
Colling – ERS 124, localidade Matiel, sendo o bloco composto por 02 salas de aula, 02 
banheiros, secretaria, cozinha, área de serviço e hall coberto, totalizando 208,83m². Ainda, 
será parte adicional de infraestrutura a construção de talude e rampa de acesso, com a 
finalidade de ampliação como medida imperativa para o cumprimento da Meta 6 do 
PNE/PME, visando atingir o índice de 50% das escolas com tempo integral em Pareci 
Novo. Atualmente, a unidade opera em espaços improvisados para atender 55 alunos, 
carecendo de infraestrutura para organizar o fluxo pedagógico e expandir o atendimento. 
Situada em zona agrícola, a escola atende famílias que demandam o turno integral como 
estratégia de proteção social contra riscos do trabalho infantil e intempéries climáticas. 
Além disso, a obra otimizará a rede municipal ao absorver a fila de espera de 21 alunos da 
zona urbana, equilibrando a densidade escolar e aproveitando a logística de transporte 
existente. Ainda, tem como finalidade qualificar a estrutura física da unidade, tudo em 
conformidade com os Memoriais Descritivos, Orçamentos, Cronogramas Físico-Financeiros 
e Projetos, partes integrantes deste edital, observados os critérios, parâmetros técnicos, 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Bloco Escolar: Composto por 2 salas de aula, 2 banheiros, 1 secretaria, 1 
cozinha, 1 área de serviço e 1 hall coberto. Este item totaliza uma área de 
208,83 m². Conforme especificações constantes no projeto e anexos. 

2 Talude: Obras de contenção e estabilização de solo conforme as 
especificações do terreno. Conforme especificações constantes no projeto e 
anexos. Conforme especificações constantes no projeto e anexos. 

3 Rampa de Acesso: Estrutura de acessibilidade para interligação dos níveis 
do terreno e do bloco escolar. Conforme especificações constantes no 
projeto e anexos. Conforme especificações constantes no projeto e anexos. 
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1.2 O critério de execução adotado é empreitada pelo menor preço global. 

Critério de Julgamento: considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos 
do art. 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, e observadas às exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3 VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA ESTA CONTRATAÇÃO: O Município não 
homologará proposta com valor total superior ao valor orçado. 

 
2. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

1.2. As despesas para atender a esta licitação, serão supridas conforme segue:   
  

Despesa: 5010 

Órgão: 05 Secretaria Municipal da Educação 

Unidade: 01 Secretaria Municipal da Educação 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 0125 Educação Inclusiva e de Excelência 

Projeto/Atividade: 1143 Termo PAR N° 202104439-1 FNDE – Construção Salas Aula 

Categoria: 4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalação 

Recurso STN: 569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

 

Despesa: 5011 

Órgão: 05 Secretaria Municipal da Educação 

Unidade: 01 Secretaria Municipal da Educação 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 0125 Educação Inclusiva e de Excelência 

Projeto/Atividade: 1143 Termo PAR N° 202104439-1 FNDE – Construção Salas Aula 

Categoria: 4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalação 

Recurso STN: 569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 

CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME: 

 
3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
3.2 O cadastro  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  Públicas,  no  sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação. 
3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à altera ção dos registros 
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tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.2. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

4. NA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 
4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para 
o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123/2006 e no artigo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.4. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.6. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
4.7. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 
4.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.9. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do 

art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.9.1 Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que 
não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
c) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
d) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
e) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
f) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
g) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 
h) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
i) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
j) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
k) Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a 
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integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
l) A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio. 
5.2 O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
5.4 Até à abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.5 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
5.6 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de contratação e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
5.7 Será cancelada a proposta que mesmo após a etapa de lances, apresentar valor global 

superior ao estabelecido pelo Município. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.2 Valor unitário e total para cada insumo da planilha, em moeda corrente nacional; 
6.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Projeto Básico / Memorial Descritivo: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso; 
6.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a LICITANTE. 
6.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
6.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da 

data de sua apresentação. 
6.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
6.9 Os anexos que acompanham este edital (proposta, planilha de composição de custos, 

cronograma, BDI e Encargos sociais) deverão ser confeccionados e apresentados pelos 
licitantes, quando da elaboração das respectivas propostas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
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eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde 

logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Projeto Básico / Memorial Descritivo, conforme art. 59 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
7.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
7.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

contratação e os licitantes. 
7.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
7.8 A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 100,00 (cem reais). 
O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo deste Edital. 
7.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.10 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 
7.11 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a três 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior, também, a três segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.12 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.13 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
7.14 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.15 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 
7.16 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.17 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 
7.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 
7.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.20 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
7.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Agente de contratação aos participantes do certame, publicada 
no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora 

para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
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comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

7.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica 
em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada (empate ficto). 
7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7.27 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
7.28 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
7.29 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
7.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de contratação 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
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em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.31 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.32 A agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 48 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, dos documentos complementares (planilha de composição de custos e 
formação de preços, cronograma, BDI e Encargos sociais). 
7.33 Após a negociação do preço, o Agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 
8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
8.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
8.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para 
que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
8.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.8 O Agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.9 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de contratação por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Agente de contratação. 
8.10 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de contratação, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Agente de contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
8.12 Havendo necessidade, o Agente de contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
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8.13 O Agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
8.14 Também nas hipóteses em que o Agente de contratação não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.15 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.16 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratação 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
8.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de contratação verificará 
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos 
inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 
9.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
9.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido  pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
9.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
9.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
9.6 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.7 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.8 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.9 Constatada a existência de sanção, o Agente de contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.10 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.11 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à 
habilitação técnica. 
9.12 É dever do licitante, atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
9.13 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
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consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de 
contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
9.14 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% 

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 
habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não 
se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas 
empresas, assim definidas em lei. 
9.14 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas sob pena de inabilitação. 
9.15 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
9.16 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.17 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
9.18 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada no anexo II, para fins de habilitação. 
9.19 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.20 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.21 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.22 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
9.23 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 
de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
9.24 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 
9.25 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

9.26 PARÁGRAFO ÚNICO: A visita prévia ao local onde se realizarão as obras previstas 

neste edital será facultativa as empresas interessadas, porém se as mesmas decidirem pela 
visita esta deverá ser previamente agendada na Prefeitura Municipal, no Setor de 

Engenharia pelo telefone (51) 98046-3247, onde a saída será nas dependências da 

Prefeitura Municipal de Pareci Novo até o local da obra a ser realizada. A visita técnica 
deverá ser efetuada pelo responsável da empresa e/ou procurador, que depois de realizada 
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a visita, o Responsável Técnico pelo Setor de Engenharia do Município de Pareci Novo 

emitirá o Atestado de Visita Técnica, que valerá como comprovante da realização da visita 
ou declaração assinada pelo responsável técnico de que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, atendendo o art. 62, 
parágrafos 2º, 3º e 4º da Lei Federal nº 14.133/21. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no sistema 
eletrônico no prazo de 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, conforme item 7.34, a contar da 

solicitação do Agente de contratação e deverá: 
10.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 
10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à LICITANTE, se for o 
caso. 
10.5 Todas as especificações e características do objeto contidas na proposta serão 

vinculadas a LICITANTE. 
10.6 No orçamento proposto deverá constar e serem computadas todas as despesas, 

indispensáveis à realização do serviço ou obra, inclusive instalação do canteiro de serviço, 
quando houver, limpeza final da obra, sinalização, energia elétrica, consumo de 
combustível, materiais de expediente, mão de obra, materiais, máquinas e equipamentos, 
todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, além do 
percentual de BDI utilizado para elaboração da proposta, percentual de encargos sociais e 
quaisquer despesas acessórias e necessárias, não especificadas neste edital, e relativo aos 
trabalhos, objeto desta licitação. A cotação dos valores deverá ser em moeda corrente 
nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. O 
mesmo deverá ser assinado pelo representante da empresa e pelo técnico legalmente 
habilitado. Estes percentuais de BDI e encargos sociais deverão ser informados no rodapé 
da proposta orçamentária apresentada pelas empresas participantes do certame. 
10.7 Cronograma físico-financeiro, contendo as etapas da execução e as respectivas 

parcelas do pagamento, bem definidas, assinada pelo representante da empresa e pelo 
técnico legalmente habilitado. 
10.8 A licitante deverá fornecer o preço total ou seja, materiais e mão de Obra, sendo que a 

proposta considerada vencedora será aquela que for de menor preço global. Sendo que 
nesta deverá estar incluído despesas de fretes até o Município, impostos, seguros e todas 
as demais despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação. 
10.9 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.10 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.11 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
10.12 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

11. DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
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deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em 
campo próprio do sistema. 
11.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 03 (três) dias úteis para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) 
dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve 

à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
12.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista (nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006). Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 
12.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
12.5 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Superior adjudicará e homologará a licitação. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. O adjudicatário terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
14.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
14.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que a referida nota está substituindo o contrato, 
aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
14.5 A LICITANTE se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
14.6 A LICITANTE reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 
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137 da Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.7 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
14.8 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
14.9 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 
14.10 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais combinações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato. 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1 Os preços inicialmente contratados não serão passiveis de reajuste, com exceção de 

transcorrido o prazo da obra por mais de 01 (um) ano, mediante justificativa ou por culpa do 
ora contratante. 
15.2 Em eventuais reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
15.3 O orçamento estimado pela Administração, baseou-se nas planilhas referenciais 
elaboradas com base no SINAPI/RS e SEINFRA. 
15.4 As partes poderão de comum acordo, efetivar a recomposição do equilíbrio econômico 

financeiro do contrato para restabelecer a relação que pactuaram inicialmente, mediante 
solicitação formal e análise pela área técnica. 
15.5 O reequilíbrio do contrato deverá prever a possibilidade da justa remuneração da obra 

e ou serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
15.6 O Município, também, poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico- 

financeiro, quando cabível, nos termos da lei e nas hipóteses previstas neste contrato, 
inclusive em relação aos casos de extinção, isenção ou alteração de tributos ou encargos 
legais, que tenham repercussão positiva nas receitas ou despesas da LICITANTE. 
15.7 O reequilíbrio, quando concedido, obedecerá à mesma composição de custos utilizada 

na formação do preço de referência (P.O.), que consta da planilha de composição de custos 

- anexo do edital, através de tabela SINAPI e SEINFRA. 
15.8 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
15.9 Quando aprovada a revisão de preços, além da mesma planilha utilizada como 

referência, será observado o mesmo desconto utilizado na confecção da proposta inicial. 
15.10 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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16.1 O acompanhamento e fiscalização do contrato serão conforme segue sendo cabível ao 

fiscal aqui designado a responsabilidade pelo acompanhamento, controle e verificação de 

sua execução, como também pela liberação da documentação fiscal: 

16.2 Do Bloco Escolar, Rampa de Acesso e Talude: sob responsabilidade técnica da  

Arquiteta e Urbanista Silviane Käfer (CAU A62499-3). 

16.3 A gestão do contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal da Educação 

16.4 Os fiscais verificarão, igualmente, o cumprimento dos termos contidos no contrato, 
solicitando correção, quando não atendidos os termos do que foi previsto e contratado, sem 
que assista à LICITANTE qualquer indenização pelos custos daí decorrentes. 
16.5 Qualquer fiscalização exercida pela Prefeitura, feita em seu exclusivo interesse, não 
implica corresponsabilidade pela fiscalização e perfeita execução do contrato. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA LICITANTE 
17.1 São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com o edital e anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo 

de Referência / Projeto Básico / Memorial Descritivo e Cronograma; 
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-
se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

d) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pela Contratada; 

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 

g) Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no 
Cronograma; 

h) Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no Contrato; 
i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico- financeiro feitos pela contratada. 
j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 

k) Fornecer por escrito às informações necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

l) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

17.2 São obrigações da Contratada: 

a) Anotação de responsabilidade Técnica (ART/CREA) ou Registro de 

Responsabilidade écnica (RRT/CAU), referente à execução da obra.; 
b) Ocorrendo defeitos ou problemas junto ao(s) serviço/obra(s) executado(s) 

após o término deste, o(a) CONTRATADO(A) deverá refazê-los, a critério 
da CONTRATANTE, e sem custo adicional para esta, com ou sem 
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reposição de material em qualidade e quantidade pelo(a) 
CONTRATADO(A), no prazo de até 05 (cinco) anos após a entrega do(a) 
serviço/obra(s); 

c) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou 
TERCEIROS, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, não incluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização 
ou acompanhamento pela CONTRATANTE. 

d) Empregar na execução dos serviços somente funcionários capazes e 
devidamente habilitados, todos com o devido equipamento de segurança; 

e) Manter executando os serviços, um profissional qualificado e responsável 
para o adequado desempenho; 

f) Ter no local da obra uma ART ou RRT de responsabilidade técnica pela 
execução da obra; 

g) A licitante deverá providenciar a plotagem de uma via do projeto e 
garantir que esta permaneça disponível no local da obra durante toda a 
execução, juntamente com a ART de execução do serviço; 

h) Manter junto ao canteiro de obras o Livro Diário da Obra que será visado 
pelo Departamento Técnico de Engenharia do Município; 

i)  Executar a obra de acordo com as normas da ABNT/CEEE/CORSAN 
j)  Pagar e apresentar as guias de recolhimento do INSS bem como do FGTS 

dos  empregados 
k) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no 

total ou em parte o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou da aplicação de 
contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da aplicação de materiais. 

l)     Empregar mão de obra e fornecer material de primeira qualidade, para 
execução de obra. 

m) Seguir fielmente o memorial descritivo que é parte integrante do edital, 
independente de sua transcrição. 

n) A LICITANTE deverá atender à obrigatoriedade de contratar e matricular 

aprendizes, nos cursos de aprendizagem, conforme disposto no art. 1º da 
lei 10.097/2000, salvo as microempresas, empresas de pequeno porte e 
as entidades sem fins lucrativos. 

o) A LICITANTE deverá atender à reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitados da Previdência Social e às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de junho de 1991. 

18. DO PAGAMENTO, CRONOGRAMA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 

18.1 O pagamento parcelado será efetuado em até 10 (dias) dias, após a execução dos 
serviços conforme cada obra de reconstrução concluída, mediante apresentação da Nota 
Fiscal, acompanhada de planilha dos serviços e materiais empregados, com aprovação da 
Fiscalização indicada pelo Município. 

 
RECURSOS VINCULADOS 
18.2 O pagamento dos serviços efetivamente realizados e aceitos pela fiscalização será 
efetuado em até 10 (dez) dias após a liberação dos recursos pelo FNDE. Apresentação do 
relatório de execução dos serviços/obra contratados (medição) e da emissão do documento 
fiscal pertinente, além dos documentos acessórios previstos nos itens a serem executados.  

RECURSOS LIVRES 

18.3 Quanto aos recursos próprios do Município a título de contrapartida, em cumprimento 

ao disposto no Contrato firmado entre Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e o 
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Município de Pareci Novo, serão pagos para a empresa vencedora do certame, conforme 
item anterior, nas mesmas datas. 

18.4 Documentos acessórios a serem fornecidos quando da emissão da Nota Fiscal: 

a) Recibo de entrega da Declaração de Débitos Tributários Federais Previdenciários 
- DCTF web. 

b) Cópia da guia de recolhimento previdenciário (se houver), devidamente quitada. 

c) Guia do FGTS devidamente quitada. 

d) No caso de compensação de recolhimento previdenciário, apresentar 
PER/DCOMP. 

OBS.: A documentação para liberação de pagamento será aceita na competência 
imediatamente anterior a data de emissão do documento fiscal. 

 
18.5 Toda documentação solicitada no item 18.4, será de inteira responsabilidade da 
empresa para sua apresentação, mediante o envio para o e-mail 
planejamento@parecinovo.rs.gov.br. 
18.6 Para o pagamento da primeira parcela, a empresa contratada deverá 

apresentar a ART ou RRT do responsável técnico pela execução da obra, devidamente 
paga, bem como CNO (Cadastro Nacional de Obras) matrícula da obra, e o pagamento da 
última parcela será mediante apresentação da CND (Certidão Negativa de Débitos da Obra). 
18.7 Deverá fornecer dados bancários completos para fins de depósito, juntamente com a 
Nota Fiscal, que deve conter os dados dos Contratos de Repasses. 
18.8 A vigência contratual será de 12 (doze) meses. 
18.9 Prazo de execução do objeto será conforme cronograma físico financeiro de cada Item, 

contados a partir da data de emissão do Termo de Inicialização de Obra. 

19. DO PREÇO 
19.1 O preço deverá ser atual, líquido e certo, com todos os custos inclusos (impostos, 

taxas, seguros e outros encargos incidentes sobre o mesmo), cotados em moeda corrente 
nacional, com algarismos, não podendo ser negativo, nulo ou excessivo. DEVERÁ SER 
COTADO O VALOR GLOBAL dos serviços. 

 
19.2 O valor estimado para esta contratação é de R$ 416.241,43, o qual contempla obra de 

execução de Bloco Escolar, Rampa de Acesso e Talude junto a Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Catharina Fridolina Weissheimer. 

  

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a LICITANTE sujeitar-se-á às 
seguintes sanções, além das responsabilidades por perdas e danos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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20.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 20.1, sempre que não se justif icar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 20.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
quando justificarem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
20.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
multas: 

20.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

multas: 

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento);                                                        
b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida;                   
c) o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme o inciso I 
do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021;                                                                                       
d) multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 20.1;      
e) multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato para a inexecução total prevista na alínea “c” do subitem 20.1; 
f) multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato para a infração descrita na alínea “b” do subitem 20.1;                                                                   
g) multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato para as infrações descritas na alínea “d” do subitem 20.1; 
h) multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato para a infração descrita na alínea “a” do subitem 20.1. 
 
20.4 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 

20.5 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, § 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
20.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
20.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
20.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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20.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021 para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
20.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei Federal nº 
14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
20.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
20.12 A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial. Nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
20.13 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei Federal nº 14.133/2021). 
20.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
20.15 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão contratante. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
21.2 A impugnação e/ou o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente 
por meio eletrônico, através do sistema disponibilizado no Portal de Compras Públicas. 
21.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
Compras Públicas no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, quando for o caso. 
21.5 As impugnações e os pedidos de esclarecimento não suspendem os prazos previstos 
no certame, salvo quando se enquadrarem nas hipóteses previstas no art. 55, § 1º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
21.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação constitui medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Agente de Contratação nos autos do processo licitatório. 
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21.7 As respostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgadas no sistema eletrônico e 
vincularão os participantes e a Administração. 
21.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como os demais 
avisos de ordem geral, serão disponibilizados no Portal de Compras Públicas, cabendo aos 
licitantes o acompanhamento permanente das informações divulgadas. 
21.9 A petição de impugnação apresentada por pessoa jurídica deverá ser subscrita por 
sócio, administrador ou procurador legalmente constituído e acompanhada, conforme o 
caso, dos documentos comprobatórios de representação, tais como contrato social, estatuto 
social e suas alterações, ato de designação do administrador ou procuração pública ou 
particular com poderes específicos para impugnar o Edital. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1 Da sessão pública da Concorrência será lavrada ata, a qual ficará disponível no sistema 

eletrônico. 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário por parte do Agente de Contratação. 
22.3 Todas as referências de tempo constantes neste Edital, no aviso de licitação e durante a 
sessão pública observarão o horário oficial de Brasília/DF. 
22.4 No julgamento das propostas e dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos os interessados, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas, não cabendo à Administração qualquer responsabilidade por tais despesas, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o dia do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias 
de expediente na Administração Pública. 
22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia, da razoabilidade e do interesse público. 
22.10 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
22.11 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inveracidade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado ou, 
caso tenha sido declarado vencedor, a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, sem 
prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis. 
22.12 Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e as de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as disposições deste Edital. 
22.13 O Município de Pareci Novo/RS poderá revogar esta Concorrência por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado que constitua 
óbice manifesto e incontornável, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, ressalvada a hipótese de convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
22.14 A anulação da Concorrência induz à extinção do contrato dela decorrente. 
22.15 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
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ressalvadas as hipóteses legalmente previstas. 
22.16 É facultado à autoridade competente, em qualquer fase desta Concorrência, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam ter sido apresentados 
oportunamente para fins de classificação ou habilitação. 
22.17 O Edital estará disponível, na íntegra, no Portal de Compras Públicas no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e no Portal da Transparência do Município de 
Pareci Novo/RS, permanecendo os autos do processo administrativo com vista franqueada 
aos interessados durante o período de realização do certame. 
22.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
 

ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar / Projeto Básico / Memorial Descritivo; 
ANEXO II - Relação de documentos de habilitação; 
ANEXO III - Modelo de declaração; 
ANEXO IV - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 
ANEXO V - Minuta de contrato. 

 
Pareci Novo, RS, 10 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Loreni Cristina Reinheimer 

Prefeita Municipal 
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ANEXO II 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SOLICITADOS NO ITEM 9.19 DO EDITAL 
 

1. Durante a sessão pública, em momento oportuno, será aberta diligência para anexar a 
documentação solicitada abaixo no sistema, num prazo de 02 (duas) horas. 

2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

2.1. Declarações automáticas, próprias do sistema Portal de Compras Públicas, mais: 

a) Declaração na inexistência, no quadro da empresa, de sócios com vínculos de 
parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou ainda, que sejam 
cônjuges ou companheiros de servidores que atuem na Secretaria de Licitações e 
Contratos; na Secretaria/Diretoria, servidor responsável pela elaboração de Termo de 
Referência / Projeto Básico / Memorial Descritivo; ou relação de parentesco com o Prefeito, 
Vice-Prefeito, Secretários e Diretores Municipais. 

b) Declaração, sob as penas da lei, de que atende à obrigatoriedade de contratar 
e matricular aprendizes, nos cursos de aprendizagem, conforme disposto no art. 1º da lei 
10.097/2000, salvo as microempresas, empresas de pequeno porte e as entidades sem fins 
lucrativos. 

c) Declaração que não tenha celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (Art. 4º, § 2º da Lei Federal nº 
14.133/2021), (se for o caso). 

2.1.1. As declarações poderão ser encaminhadas em um único documento, 
conforme modelo no Anexo III. 

2.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

2.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

2.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

2.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

2.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

2.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

2.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

2.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal (alvará), 
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se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União) do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

f) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa (CNDT), 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452/1943. 

3.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão negativa de efeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data da apresentação do 
documento, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Registro no Conselho Regional de Arquitetura ou Engenharia e Agronomia do Rio 
Grande do Sul (CAU/CREA-RS) ou do CAU/CREA do Estado de origem com visto do 
Conselho Regional de Arquitetura ou Engenharia e Agronomiado RS, no caso de empresa 
não sediada no Estado; 

b) Certidão de inscrição no CAU/CREA, do responsável técnico vinculado à licitante. A 
comprovação do vínculo se fará mediante a apresentação do contrato social e certidão de 
registro de pessoa física do CAU/CREA, no caso de sócio da empresa, ou, no caso de 
empregado, mediante cópia da CTPS ou de contrato de prestação de serviço, celebrado de 
acordo com a legislação civil comum e certidão de registro de pessoa física no CAU/CREA, 
comprovando que o mesmo pertence ao quadro técnico da licitante. 
c)  comprovação da capacidade técnica profissional será feita mediante apresentação de 

declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico da empresa pela 

execução da obra. Esse profissional deverá comprovar sua participação efetiva em, pelo 

menos, uma obra de no mínimo 50% da metragem objeto deste ETP, por meio de 

Certificado de Acervo Técnico Profissional (CAT), emitido pelo CREA ou CAU, conforme o 

caso. 

d) Declaração da empresa licitante de que aceita e se submete a todos os termos do 
presente edital e de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão 

da Administração Pública de qualquer esfera de Governo; 

d) Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo 
na condição de aprendiz a partir de 14 anos; 
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e) Declaração em papel timbrado do licitante, firmada por pessoa legalmente habilitada, 

com o número da identidade e do CPF, sobre a visita técnica (Anexo IV). Caso a empresa 

opte em realizar a visita, o atestado será emitido pelo Município, assinado por seus devidos 

responsáveis. A visita será realizada mediante agendamento, entre 08h30min e 11h, 

devendo a empresa confirmar presença pelos fones (51) 98046-3247. 

a. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 

sanar errosou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 
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ANEXO III 

 

AO 
MUNICÍPIO DE PARECI NOVO 

 

Concorrência nº 03/2026. 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 
Declaro a inexistência, no quadro da empresa, de sócios com vínculos de parentesco 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou ainda, que sejam cônjuges ou 
companheiros de servidores que atuem na Secretaria de Licitações e Contratos; na 
Secretaria/Diretoria, servidor responsável pela elaboração de Estudo Técnico Preliminar / 
Projeto Básico / Memorial Descritivo; ou relação de parentesco com o Prefeito, Vice-Prefeito, 
Secretários e Diretores Municipais. 

 
Declaro, sob as penas da lei, de que atende à obrigatoriedade de contratar e 

matricular aprendizes, nos cursos de aprendizagem, conforme disposto no art. 1º da Lei 
10.097/2000, salvo as microempresas, empresas de pequeno porte e as entidades sem fins 
lucrativos. 

 
Declaro que não tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021), (se for o 
caso). 

 
Local, Data 

 
Assinatura 
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ANEXO IV 
 
 
 

AO 
MUNICÍPIO DE PARECI NOVO 

 

Concorrência nº 03/2026. 
 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 

 
(Razão  Social  da  Empresa),  estabelecida  na 
....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ  sob n° 
......................, neste ato representada pelo seu 
(representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 

 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 

Lei, que conhece o local onde será executada a Construção de Espaço Educativo Rural 

(Projeto FNDE) nas dependências da Escola Municipal de Ensino Fundamental Catharina 

Fridolina Weissheimer, localizada na Rodovia Alfredo Roque Colling – ERS 124,localidade 

Matiel, sendo o bloco composto por 02 salas de aula, 02 banheiros, secretaria, cozinha, área 

de serviço e hall coberto, totalizando 208,83m². Ainda, será parte adicional de infraestrutura a 

construção de talude e rampa de acesso, com a finalidade de ampliação como medida 

imperativa para o cumprimento da Meta 6 do PNE/PME, visando atingir o índice de 50% das 

escolas com tempo integral em Pareci Novo, tudo em conformidade com os Memoriais 

Descritivos, Orçamentos, Cronogramas Físico-Financeiros e Projetos.  

 

Por ser verdade assina a presente. 
 
 
 

..................., ............... de ................................. de 2026. 
 
 
 
 
 

 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N° do documento de identidade 
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ANEXO V                                                                                                                                                                               
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026                                                                                      

MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2026 
 

O MUNICÍPIO DE PARECI NOVO, RS, inscrito no CNPJ sob n° 93.235.950/0001-65, 
pessoa jurídica de direito público interno, denominada de Prefeitura Municipal, com Sede 
Administrativa, localizada à Rua João Inácio Teixeira, n° 70, Centro, Município de Pareci 
Novo, RS, neste ato representado por sua Prefeita Sra. Loreni Cristina Reinheimer, brasileira, 
união estável, residente e domiciliada no Município de Pareci Novo, RS, inscrita no CPF sob 
nº 630.001.050-34, denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº   , com sede na 
Rua___________  , nº   , Bairro   ,   , Estado, representada pelo Sr. , portador da 
CI/SSP/RG nº  , residente e domiciliado em  , RS, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado, o que adiante segue, 

mediante as seguintes cláusulas e condições e em observância às disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n° 03/2026, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de engenharia destinados à execução de obra de ampliação física da 

EMEF Catharina Fridolina Weissheimer, composto por: 

a) 2 salas de aula, 2 banheiros, 1 secretaria, 1 cozinha, 1 área de serviço e 1 hall coberto; 

b) Talude; 

c) Rampa de acesso. 

1.2 Para a execução da obra será incluido serviços preliminares de verificação e locação da 

obra, iniciais de aferição, pela Contratada, de todas as dimensões, alinhamentos, ângulos e 

demais elementos constantes no projeto, com verificação in loco e comunicação formal de 

eventuais discrepâncias ao órgão técnico competente. 

1.3 A execução deverá estar em conformidade com os Memoriais Descritivos, 

Orçamentos, Cronogramas Físico-Financeiros e Projetos, partes integrantes deste edital, 

observados os critérios, parâmetros técnicos, condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

1.4 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
a) O Termo de Referência / Projeto Básico / Memorial Descritivo que embasou a 
contratação e eventuais anexos; 
b) As normas de fiscalização da prestação de serviços; 
c) O Edital da Licitação; 
d) A Proposta da contratada e eventuais anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. O preço da contratação será de no Valor total de R$ XXXX (XX mil, XXXX reais). 

O valor corresponde ao recurso do FNDE, bem como da utilização de recursos 

próprios supridos por meio da Secretaria Municipal da Educação. 

 
DESCREVER PARA COLOCAR OS VALORES DOS TRÊS ITENS 
 
 

2.2. Nos preços e valores contratados, estão embutidas todas e quaisquer 

mailto:licitacao@parecinovo.rs.gov.br
mailto:compras@parecinovo.rs.gov.br


Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Pareci Novo 

“Capital das Flores, Mudas e frutas” 

Rua João Inácio Teixeira, 70 – Centro – Pareci Novo/RS – CEP 95.783-

000 (51)99646-3873 / licitacao@parecinovo.rs.gov.br / 

compras@parecinovo.rs.gov.br 

 

 

despesas diretas ou indiretas que venham incidir sobre os mesmos, bem como custos de 
transporte, materiais, perdas, mão de obra, equipamentos, encargos tributários, trabalhistas 
e previdenciários, além de outros necessários e indispensáveis à completa execução dos 
serviços. 

2.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos seguintes 
recursos orçamentários: 

 
Despesa: 5010 

Órgão: 05 Secretaria Municipal da Educação 

Unidade: 01 Secretaria Municipal da Educação 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 0125 Educação Inclusiva e de Excelência 

Projeto/Atividade: 1143 Termo PAR N° 202104439-1 FNDE – Construção Salas Aula 

Categoria: 4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalação 

Recurso STN: 569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

 

Despesa: 5011 

Órgão: 05 Secretaria Municipal da Educação 

Unidade: 01 Secretaria Municipal da Educação 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 0125 Educação Inclusiva e de Excelência 

Projeto/Atividade: 1143 Termo PAR N° 202104439-1 FNDE – Construção Salas Aula 

Categoria: 4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalação 

Recurso STN: 569 Outras Transferências de Recursos do FNDE 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS MEDIÇÕES, PAGAMENTO E RECURSOS 

3.1. As medições dos serviços realizados serão efetivadas e liberadas pela fiscalização 
do setor competente, servindo tal documento de comprovação de recebimento dos serviços e 
respectivos quantitativos constantes desse documento (FATURA), de acordo com o 
Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela CONTRATADA. 

3.2. RECURSOS VINCULADOS 

3.2.1 - O pagamento dos serviços efetivamente realizados e aceitos pela fiscalização 
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a liberação do recurso, que tem como gestor a 
Secretária da Educação. Após a apresentação do relatório de execução dos serviços/obra 
contratados (medição) e da emissão do documento fiscal pertinente, além dos documentos 
acessórios previstos no item 3.4 a serem fornecidos. Sendo que o desembolso poderá ser 
antecipado se os serviços programados forem executados antecipadamente, porém com a 
liberação da Secretaria de Educação no que se refere aos recursos vinculados. 

 

3.3. RECURSOS LIVRES 

3.3.1 - Quanto aos recursos próprios do Município a título de contrapartida, em 
cumprimento ao disposto no Protocolo de Repasse entre Recursos do FNDE e o Município 
de Pareci Novo, serão pagos para a empresa vencedora do certame na mesma proporção 
percentual dos valores liberados, conforme item anterior, nas mesmas datas. 

3.4. Documentos acessórios a serem fornecidos quando da emissão da Nota 
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Fiscal: 

a) Recibo de entrega da Declaração de Débitos Tributários Federais Previdenciários - 
DCTF web. 

b) Cópia da guia de recolhimento previdenciário (se houver), devidamente quitada. 
c) Guia do FGTS devidamente quitada. 
d) No caso de compensação de recolhimento previdenciário, apresentar PER/DCOMP. 

OBS.: A documentação para liberação de pagamento será aceita na competência 

imediatamente anterior a data de emissão do documento fiscal. 

3.5. Toda documentação solicitada no item 3.4, será de inteira responsabilidade 
da empresa para sua apresentação, mediante o envio para o e-mail 
empenhos@parecinovo.rs.gov.br e em cópia para planejamento@parecinovo.rs.gov.br. 

3.6. Para o pagamento da primeira parcela, a empresa contratada deverá apresentar 
a ART do responsável técnico pela execução da obra, devidamente paga, bem como CNO 
(Cadastro Nacional de Obras) matrícula da obra, e o pagamento da última parcela será 
mediante apresentação da CND (Certidão Negativa de Débitos da Obra). 

3.7. Deverá fornecer dados bancários completos para fins de depósito, juntamente 
com a Nota Fiscal. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO 

4.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses. 

4.2. O prazo de execução da obra que contempla a construção de 02 salas de aula, 
02 banheiros, secretaria, cozinha, área de serviço e hall coberto será de 04 meses 
(120 dias); 

4.3. O prazo para a execução de construção de talude será de 01 mês (30 dias);  

4.4. E para a execução de construção da rampa de acesso, o prazo de 02 meses 
(60 dias);  

4.5. Os prazos seguirão conforme cronogramas físicos e financeiros, contados da 
emissão de Ordem de Início, admitida a prorrogação mediante justificativa técnica 
aceita pela Fiscalização Municipal e Interesse da Administração 

4.6. Os prazos de vigência e execução poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com o edital e anexos; 

6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico / 
Memorial Descritivo e Cronograma; 

6.3.Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

6.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 

6.5.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pela Contratada; 

6.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
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controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 

6.7. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Cronograma; 

6.8. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no Contrato; 

6.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pela contratada. 

6.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

6.11. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 

6.12. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. Anotação de responsabilidade Técnica (ART/CREA) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT/CAU), referente à execução da obra. 

7.2. Ocorrendo defeitos ou problemas junto ao(s) serviço/obra(s) executado(s) após o 
término deste, o(a) CONTRATADO(A) deverá refazê-los, a critério da CONTRATANTE, e sem 
custo adicional para esta, com ou sem reposição de material em qualidade e quantidade 
pelo(a) CONTRATADO(A), no prazo de até 05 (cinco) anos após a entrega do(a) 
serviço/obra(s). 

7.3. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou TERCEIROS, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato, não incluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE. 

7.4. Empregar na execução dos serviços somente funcionários capazes e devidamente 
habilitados, todos com o devido equipamento de segurança. 

7.5. Manter executando os serviços, um profissional qualificado e responsável para 
o adequado desempenho. 

7.6. Ter no local da obra uma ART ou RRT de responsabilidade técnica pela execução 
da obra. 

7.7. A licitante deverá providenciar a plotagem de uma via do projeto e garantir que esta 
permaneça disponível no local da obra durante toda a execução, juntamente com a ART ou 
RRT de execução do serviço. 

7.8. Manter junto ao canteiro de obras o Livro Diário da Obra que será visado pelo 
Departamento Técnico de Engenharia do Município; 

7.9. Executar a obra de acordo com as normas da ABNT/CEEE/CORSAN. 
7.10. Pagar e apresentar as guias de recolhimento do INSS bem como do FGTS dos 

empregados. 
7.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no total ou 

em parte o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou da aplicação de contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da aplicação de materiais. 

7.12. Empregar mão de obra e fornecer material de primeira qualidade, para execução 
de obra. 

7.13. Seguir fielmente o memorial descritivo que é parte integrante do edital, 
independente de sua transcrição. 

7.14. A CONTRATADA deverá atender à obrigatoriedade de contratar e matricular 

aprendizes, nos cursos de aprendizagem, conforme disposto no art. 1º da Lei 10.097/2000, 
salvo as microempresas, empresas de pequeno porte e as entidades sem fins lucrativos. 

7.15. A CONTRATADA deverá atender à reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitados da Previdência Social e às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de junho 
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de 1991. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA 

8.1. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia. 

b) seguro-garantia. 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

8.2. A CONTRATADA terá o prazo de até 10 (dez) dias, após assinatura do contrato, 
para a prestação da garantia quando optar pela modalidade prevista no item 8.1. 

8.3. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 
contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante 
a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

8.4. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia será de 5% 
(cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

8.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
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aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES CONTRATUAIS E MULTAS 

10.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a contratada sujeitar-se-á às 
seguintes sanções além das responsabilidades por perdas e danos: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes multas: 

a) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento); 

b) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, se houver; 

10.4. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.5. Multa compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do item 
10.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

10.6. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do item 
10.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% do valor do Contrato. 
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10.7. Para infração descrita na alínea “b” do item 10.1, a multa será de 0,5% (cinco 
décimos por cento) a 30% do valor do Contrato. 

10.8. Para infrações descritas na alínea “d” do item 10.1, a multa será de 0,5% a 30% 
do valor do Contrato. 

10.9. Para a infração descrita na alínea “a” do item 10.1, a multa será de 0,5% a 30% 
do valor do Contrato. 

10.10. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

10.11. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

10.12. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

10.14. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.15. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.16. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

10.18. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

10.19. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

10.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
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10.21. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante. 

10.22. O Contratante deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes o contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.5. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com 
pelo menos 02 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.6. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este parágrafo 
ocorra com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 02 (dois) meses da data da comunicação. 

11.7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.8. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.9. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.10. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica o contratado, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.11. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

d) A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEQUILIBRIO DO CONTRATO 

12.1.Os preços inicialmente contratados não serão passíveis de reajuste, com exceção 
de transcorrido o prazo da obra por mais de um ano, mediante justificativa ou por culpa do ora 
contratante. 

12.1.1. Em eventuais reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 
mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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12.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 
elaboradas com base no SINAPI/RS. 

12.3. As partes poderão de comum acordo, efetivar a recomposição do equilíbrio 
econômico financeiro do contrato para restabelecer a relação que pactuaram inicialmente, 
mediante solicitação formal e análise pela área técnica. 

12.4. O reequilíbrio do contrato deverá prever a possibilidade da justa remuneração da 
obra e ou serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

12.5. O Município, também, poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico- 
financeiro, quando cabível, nos termos da lei e nas hipóteses previstas neste contrato, 
inclusive em relação aos casos de extinção, isenção ou alteração de tributos ou encargos 
legais, que tenham repercussão positiva nas receitas ou despesas da LICITANTE. 

12.6. O reequilíbrio, quando concedido, obedecerá à mesma composição de custos 
utilizada na formação do preço de referência (P.O.), que consta da planilha de composição de 
custos – anexo do edital, seja através de tabela SINAPI. 

12.7. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.8. Quando aprovado a revisão de preços, além da mesma planilha utilizada como 
referência, será observado o mesmo desconto utilizado na confecção da proposta inicial. 

12.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

A Fiscalização das obras será exercida pelo responsável técnico da Prefeitura, o 
Engenheiro Civil Juliano da Costa Saldanha. A fiscalização administrativa do contrato será 
realizada por servidor designado pela secretaria da Educação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
mediante Sistema LICITACON/TCE-RS, bem como no Diário Oficial dos Municípios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Montenegro/RS para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Pareci Novo/RS,  de  de 2026.. 
 
 
 

Loreni Cristina Reinheimer 
Prefeita Municipal 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 
 
 
 
 
 

Analisei e aprovei a presente minuta de contrato 
XXXXXXXX 

OAB/RS Nº XXX 
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